
 

 

 
COMUNICADO – ESIB 04/2026 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DOS 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE – 2026 

 
Comunicado de convocação para matrícula 

 
O Instituto Butantan, por intermédio da Escola Superior do Instituto Butantan 

(ESIB), torna pública a convocação para matrícula para o preenchimento de vagas dos 

Cursos de Especialização lato sensu da Área da Saúde reconhecido pelo Conselho 

Estadual de Educação da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo – 

CEE/SEE/SP. 

 

I. Da Matrícula 

1.1. O candidato convocado neste comunicado deverá realizar a matrícula 

inserindo as informações e documentação solicitada no sistema do SISBol 

(https://bolsistas.saude.sp.gov.br), impreterivelmente, a partir de 

30/01/2026 a 09/02/2026 

1.2. Para realização da matrícula, os documentos solicitados são: 

• Ficha de matricula (informações serão solicitadas no sistema e é 

obrigatório o preenchimento de todos os campos); 

• Cópia simples e legível da cédula de identidade (RG); 

• Cópia simples e legível da carteira de vacinação atualizada com esquema 

de vacinação: dupla adulto, hepatite B, tríplice viral, varicela e COVID-19; 

• Cópia simples e legível do diploma ou declaração de conclusão de curso 

de ensino superior em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; 

• Cópia simples e legível do número do NIT (Número de Identificação do 

Trabalhador), como contribuinte individual ou do PIS (Programa de 

Integração Social) ou do PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público); 

• Cópia simples e legível do comprovante de residência atual; 

• Comprovante de alistamento militar, se sexo masculino; 

https://bolsistas.saude.sp.gov.br/


 

 

• Cópia simples e legível do título de eleitor com o comprovante da última 

votação; 

• Extrato bancário do Banco do Brasil, contendo nome do correntista, nº da 

agência e nº da conta corrente. 

1.3. Após finalizar o preencimento no SISBol, o candidato deve encaminhar para 

o e-mail: esib.especializacao@butantan.gov.br, impreterivelmente, a partir 

de 30/01/2026 a 09/02/2026, uma foto formato JPG. para emissão do crachá 

em fundo branco, o mais próximo e centralizado na câmera, de frente na 

vertical, sem o uso de acessórios. 

1.4. O não preenchimento e não envio das informações e documentos na data 

fixada eliminará o candidato do Processos Seletivo, não podendo 

matricular-se no programa, ficando anulado todos os atos decorrentes 

do processo. 

1.5. Na hipótese de restarem vagas, serão feitas novas convocações para o seu 

preenchimento, seguindo rigorosamente a classificação dos candidatos. 

1.6. As convocações em segunda chamada serão feitas sucessivamente 

respeitando a ordem de classificação e será divulgado exclusivamente pelo 

site: https://escolasuperior.butantan.gov.br/especializacao/especializacao- 

saude. 

1.7. Os candidatos excedentes, poderão ser convocados, para substituir 

desistentes, até 11 de fevereiro de 2026. 

1.8. Decorrida a data do item anterior, não haverá substituição de candidatos 

desistentes, ficando automaticamente cessada a validade deste Processo 

Seletivo. 
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II. Convocados para  matricula por CPF: 

CPF 

424.***.448-79 

553.***.222-87 

397.***.678-40 

889.***.902-10 

482.***.028-24 

498.***.028-55 

470.***.768-80 

435.***.528-90 

438.***.788-13 

412.***.218-78 

476.***.358-12 

440.***.518-45 

520.***.268-97 

457.***.408-93 

058.***.961-63 

423.***.818-47 

150.***.817-97 

 

CPF 

471.***.698-84 

467.***.438-97 

020.***.181-31 

112.***.484-70 

462.***.258-95 

474.***.528-31 

417.***.118-02 

332.***.428-57 

426.***.038-47 

495.***.998-74 

494.***.878-32 

342.***.248-85 

470.***.608-66 

476.***.528-78 

393.***.338-40 

225.***.858-60 

022.***.826-86 

419.***.108-32 

127.***.481-13 

449.***.108-40 

351.***.068-41 



 

 

394.***.038-80 

474.***.618-12 

061.***.921-95 

 

CPF 

526.***.878-02 

483.***.928-57 

127.***.841-07 

431.***.878-71 

451.***.748-13 

424.***.018-09 

366.***.328-93 

127.***.841-08 

013.***.764-80 

431.***.568-27 

  

III. Da lista de espera por CPF: 

CPF: 

456.***.108-10 

500.***.698-00 

430.***.468-48 

521.***.918-86 

080.***.179-80 

492.***.378-81 

517.***.748-45 

403.***.988-93 

156.***.467-60 

447.***.828-90 

056.***.771-45 

365.***.758-54 

366.***.778-63 

471.***.518-90 

453.***.738-56 

512.***.668-05 

405.***.308-08 

432.***.958-62 

513.***.188-67 

072.***.353-64 

403.***.808-42 

492.***.298-74 

 


